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Pelo convênio assinado entre a
FERP (Fundação Rosemar Pimen-
tel) e a PMVR, serão oferecidas um
total de 620 vagas para funcionários
da prefeitura municipal, na seguinte
proporção:

• Administração de empresas .......... 40 vagas
para diurno

• Administração de empresas .......... 60 vagas
para o noturno

• Licenciatura Computação ............. 60 vagas

• Arquitetura e Urbanismo ............... 40 vagas

• Direito 2º semestre diurno ............. 20 vagas

• Direito 2º semestre noturno .......... 40 vagas

• Matemática .................................... 60 vagas

• Estudos Sociais ............................. 60 vagas

• Pedagogia ..................................... 60 vagas
para diurno

• Pedagogia ..................................... 60 vagas
para noturno

• Letras ............................................. 60 vagas
para diurno

• Letras ............................................. 60 vagas
para noturno

Os descontos vão de 7,2 % até
39,24%. O valor das mensalidades
com os descontos já incluídos fica
entre R$ 240,00 a  R$ 390,00.

A secretaria municipal de Cultura iniciou na
última Terça feira, 4, na praça principal do Ilha
Parque, a programação pré carnavalesca de 2005,
com trio elétrico, Guerra e sua banda. A anima-
ção prossegue nos próximos dias, sempre a partir
das 19 horas. Hoje, Quinta feira, 6, será no Eu-
caliptal, Igreja, praça de cima. Na Sexta feira, 7,
praça da Vila Mury. No sábado, 8, ao lado da
quadra no Santa Rita de Cássia.  Domingo, 9,
praça Sargento Braz no Santo Agostinho.

VII Encontro de Folia de Reis
em Volta Redonda

A prefeitura de Volta Redonda através da Co-
ordenadoria de Vigilância Sanitária do município,
está intensificando o trabalho preventivo de com-
bate a dengue neste verão. Além do carro fuma-
cê nos bairros, cerca de 100 guardas sanitários
estão visitando as residências para aplicar os lar-
vicidadas em possíveis focos do mosquito aedes
aegypti, transmissor da dengue. Os moradores tam-
bém são orientados a tomar medidas que evitam
o acúmulo de água das chuvas ou água limpa em
locais parados como vasos, pneus, garrafas, la-
jes.  Não deixando água limpa parada, não have-
rá criadouros ou focos do mosquito.

Os reis Baltazar, Belchior e Gaspar, que
foram guiados pela estrela de Belém até o
Menino Jesus, são os personagens centrais
desta festa, trazida de Portugal pelos colonos.
Sua comemoração era semelhante à
portuguesa, pelo menos até o século XVIII,
com trocas de presentes na véspera do Dia
de Reis.                      Com o tempo, a Folia de
Reis adquiriu traços mais populares e se
misturou a novos elementos culturais e
religiosos. Atualmente, elas constituem um
auto, em que são dramatizadas as passagens
bíblicas do nascimento de Cristo, da visitação
dos reis magos e da fuga da sagrada família
para o Egito.

Os foliões caracterizam-se como
personagens das histórias, são bastiões,
marungos e os palhaços barbados, que
representam os soldados do governador
romano Herodes. Com trajes vistosos, divertem

a todos com seus saltos acrobáticos, dançando,
declamando romances tradicionais, jogando
versos decorados. Quando em visita a uma casa,
uma folia é motivo de festa para toda a rua.
Percorrem a cidade recolhendo dinheiro e comida
de moradores. Acompanham os foliões
tambores, cavaquinhos, pandeiros e a tradicional
sanfona.

A Folia de Reis é comemorada em
pequenas cidades do interior do Nordeste, Minas
Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro. Em Volta
Redonda, um evento que já está virando
tradição, é o Encontro de Folias de Reis, que
em 2005 estará em sua 7ª edição. Participarão
11 grupos folclóricos, que se apresentarão no
Memorial Zumbi, no dia 15/01/2005 (sábado),
a partir das 16 horas.

Folias participantes:

· Folia da Água Limpa  -  Mestre Isac
· Folia da Candelária  -  Mestre Geraldo
· Folia do Mariana Torres  -  Mestre

Deusdete
· Folia do Morada do Vale  -  Mestres Nilton

e Luizinho
· Folia da Nova Primavera  -  Mestre

Alcides
· Folia de Pinheiral  -  Mestre Charliston
· Folia do Retiro  -  Mestre Joãozinho
· Folia da Santa Cruz  - Mestre Juliano
· Folia da Santa Rita do Zarur  -  Mestre

Vitorino
· Folia da Vila Americana  - Mestres Márcio

e André
Folia da Voldac – Mestres Luiz e Juquinha

Folia de Reis: uma tradição da cidade.
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DECRETO Nº 10.232
Denomina PADRE EUGÊNIO VERWEIJEN
a Praça  localizada  no bairro Niterói.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,   e

CONSIDERANDO que o Município  precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus emancipadores,  dos seus
trabalhadores pioneiros e dos seus munícipes;

CONSIDERANDO que o Padre Eugênio Verweijen,  nas-
cido na Holanda, desde que aqui chegou, na década de 50,
adotou esta cidade em seu coração, demonstrando, até a sua
morte ocorrida em 27/fevereiro/1991, intenso amor e respeito
por esta terra e sua gente;

CONSIDERANDO que o referido missionário, nos 36 anos
que permaneceu como padre da Igreja de Santo Antônio, no
bairro Niterói contribuiu para a disseminação dos valores cris-
tãos junto a nossa comunidade;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Padre
Eugênio Verweijen para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A :
Artigo 1º- A Praça, localizada  nos fundos da Igreja de

Santo Antônio, no  bairro Niterói,  passa a ser denominada
PADRE EUGÊNIO VERWEIJEN.

Artigo 2º  - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de dezembro de 2004.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.234
Denomina MARINHO VENTURA DOS
REIS a Elevatória de Água Potável locali-
zada  no bairro Voldac.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,   e

CONSIDERANDO que o Município  precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus emancipadores,  dos seus
trabalhadores pioneiros e dos seus munícipes;

CONSIDERANDO que o Sr.  Marinho Ventura dos Reis,
nascido em Governador Valadares, no Estado de Minas Ge-
rais, desde que aqui chegou, na década de 40, adotou esta
cidade em seu coração  e ensinou aos seus  filhos a também
amar, respeitar e honrar esta terra e sua gente;

CONSIDERANDO que o referido cidadão, nos 35 anos
que trabalhou como empregado da  Companhia Siderúrgi-
ca Nacional, contribuiu para o desenvolvimento da econo-
mia do Município;

CONSIDERANDO que o Sr. Marinho Ventura dos Reis
participou ativamente de lutas em defesa dos direitos da po-
pulação menos favorecida, havendo fundado o Centro Pró-
Melhoramentos da Vila Mury e sido membro atuante da Co-
munidade Eclesial Bom Jesus, no bairro Retiro;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Mari-
nho Ventura dos Reis para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A :
Artigo 1º- A Elevatória de Água Potável, localizada  na Av.

Francisco C. Torres, esquina com Av. Nossa Senhora do
Amparo, no  bairro Voldac,  passa a ser denominada  MARI-
NHO VENTURA DOS REIS.

Artigo 2º  - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de dezembro de 2004.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº10.235
Denomina CARLOS SARKIS a Escola
Municipal  localizada no bairro Coqueiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município  precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus emancipadores, dos seus
munícipes e dos seus trabalhadores pioneiros;

CONSIDERANDO que o cidadão Carlos Sarkis, nascido
no Município de Resende- RJ, após chegar a nossa cidade,
então distrito do vizinho Município de Barra Mansa, em mar-
ço de 1943, adotou a mesma em seu coração, tornando-se
um dos seus   emancipadores;

CONSIDERANDO que referido cidadão, no decorrer dos
anos, à frente de suas diversas lojas comerciais, com seu
trabalho zeloso  e dedicado,  contribuiu para o desenvolvi-
mento e fortalecimento do comércio de nosso Município;

CONSIDERANDO que referido cidadão foi um dos em-
preendedores que colaborou para o desenvolvimento do ramo
imobiliário desta cidade;

CONSIDERANDO  que referido cidadão manteve uma
atuação ativa em nossa sociedade, contribuindo para a cria-
ção da Associação Comercial, Industrial Agro-Pastoril de nossa
cidade, instituição essa que até a presente data continua a
beneficiar a nossa comunidade;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Car-
los Sarkis para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A :
Artigo 1º- A Escola Municipal, localizada na Rua “B”, no

bairro Coqueiros,  passa a ser denominada CARLOS SARKIS.
Artigo 2º  - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de dezembro de 2004.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Procuradoria Geral
do Município

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO NO 395/2004

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

PROSON – PROPAGANDA, REPRESENTAÇÃO, PLANE-
JAMENTO E MARKETING LTDA.

OBJETO: Autorização de uso do Pavilhão de Exposi-
ções da Ilha São João para realização da VIII Festa do Peão
Boiadeiro.

DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO: De 02/04/2005 à 17/04/2005
DATA DE ASSINATURA:  28.12.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.563/2004

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO NO 396/2004
TERMO ADITIVO N° 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
LSX ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em
06.07.2004 (aumento e diminuição do quantitativo de deter-
minados itens na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários
original e exclusão de determinados itens) (CONTRATO N°
171/2004)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA                              DO MÊS DE OUTUBRO / 2004
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTROLE

BALANCETE FINANCEIRO
RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 961.442,02

ADMINISTRAÇÃO 4.784.447,73
SEGURANÇA PÚBLICA 12.285,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.245.076,60 ASSISTÊNCIA SOCIAL 228.293,65
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 215.153,25
RECEITA PATRIMONIAL 57.659,37 SAÚDE 1.312.609,09
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 78.210,20
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.500.142,96 EDUCAÇÃO 4.021.477,83
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.732.377,76 17.535.256,69 CULTURA 137.299,23

URBANISMO 159.042,13
SANEAMENTO 11.502,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 751.299,97
COMUNICAÇÕES 133.293,72

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 ENERGIA 34.603,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 TRANSPORTE 493.302,85
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 17.535.256,69 DESPORTO E LAZER 732.912,90

ENCARGOS ESPECIAIS 199.362,26 14.266.536,83 14.266.536,83

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 161.025,84

DEP. DIVERSAS ORIGENS 21.410,30 DEP. DIVERSAS ORIGENS 21.410,30
CONSIGNAÇÕES 1.505.871,07 CONSIGNAÇÕES 1.052.687,07
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 965.057,96 2.492.339,33 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 758.032,00 1.993.155,21

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 2.750.831,96 RECEITA CLASSIFICADA 2.546.574,15
DEVOLUÇÃO DE REPASSE RECEBIDO 2.210.060,63 7.453.231,92 REPASSES FINANCEIROS 5.063.051,74 9.602.781,10

SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 7.061.744,83 BANCOS E CORRESPONDENTES 7.441.054,54
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 2.180.647,62 9.242.392,45 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 2.915.202,94 10.356.257,48

TOTAL GERAL 34.230.881,06 TOTAL GERAL 34.225.575,41

Obs.:   A diferença no Balancete Financeiro  de  R$ 5.305,65  corresponde a uma transferência à COHAB/VR,  cujo pagamento correto foi efetuado em 28/10/2004, ocorrida indevida e
automaticamente por falha no Sistema de Pagamentos em 05/11/2004, e que será acertada no mês subseqüente.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA ANTÔNIO FRANCISCO NETO
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA                        ATÉ O MÊS DE OUTUBRO / 2004
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTROLE

BALANCETE FINANCEIRO

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 10.076.312,56

ADMINISTRAÇÃO 51.506.580,65
SEGURANÇA PÚBLICA 214.765,30

RECEITA TRIBUTÁRIA 51.889.709,63 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.566.288,36
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.798.963,56 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.075.453,60
RECEITA PATRIMONIAL 4.877.792,00 SAÚDE 12.423.467,17
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 854.162,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 148.056.937,41 EDUCAÇÃO 41.254.521,75
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17.561.285,57 226.184.688,17 CULTURA 1.735.367,71

URBANISMO 2.778.473,84
SANEAMENTO 168.686,21

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 6.120.756,42
COMUNICAÇÕES 1.059.403,99

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.665,00 ENERGIA 5.816.361,82
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 791.357,15 TRANSPORTE 4.497.712,78
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 40.000,00 833.022,15 227.017.710,32 DESPORTO E LAZER 8.593.797,81

ENCARGOS ESPECIAIS 1.686.593,26 153.428.705,23 153.428.705,23

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 14.216.891,36

DEP. DIVERSAS ORIGENS 125.237,04 DEP. DIVERSAS ORIGENS 117.393,75
CONSIGNAÇÕES 15.809.092,95 CONSIGNAÇÕES 15.019.636,95
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 10.732.743,01 26.667.073,00 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 10.891.064,03 40.244.986,09

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 58.128.651,27 RECEITA CLASSIFICADA 57.528.871,09
DEVOLUÇÃO DE REPASSE RECEBIDO 2.210.060,63 87.005.784,90 REPASSES FINANCEIROS 56.849.896,33 154.623.753,51

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 3.826.159,06 BANCOS E CORRESPONDENTES 7.441.054,54
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 564.367,59 4.390.526,65 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 2.915.202,94 10.356.257,48

TOTAL GERAL 318.414.021,87 TOTAL GERAL 318.408.716,22

Obs.:   A diferença no Balancete Financeiro  de  R$ 5.305,65  corresponde a uma transferência à COHAB/VR,  cujo pagamento correto foi efetuado em 28/10/2004, ocorrida indevida e
automaticamente por falha no Sistema de Pagamentos em 05/11/2004, e que será acertada no mês subseqüente.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA ANTÔNIO FRANCISCO NETO
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

Secretaria Municipal de Fazenda
DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA:  28.12.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.456/2004

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO NO 397/2004

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em

23.08.2004 (aumento e diminuição do quantitativo de deter-
minados itens na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários
original, inclusão de itens novos) (CONTRATO N° 233/2004)

DOTAÇÃO: 4.06.12.361.0156.1.122 – 44905100.28 – SME
(N.E. n° 06.718-4, de 23.12.2004)

VALOR: R$ 34.414,93 (trinta e quatro mil, quatrocentos e
quatorze reais e noventa e três centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  28.12.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.006/2004

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO NO 398/2004

CONVÊNIO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a FUNDA-

ÇÃO OSWALDO ARANHA
OBJETO: Receber como estagiários os alunos regular-

mente matriculados no Curso de Fisioterapia do estabeleci-
mento de ensino da FOA.

DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO: 02 (dois) anos
DATA DE ASSINATURA:  29.12.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.673/2004

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO NO 399/2004

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a  Empre-

sa GARANI PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de constru-

ção de calçada na Rodovia Tancredo Neves (VR-01), Jardim
Belvedere/Jardim Tiradentes, em Volta Redonda – RJ., firma-
do em 07.12.2004 (CONTRATO N° 366/2004)

DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA:  29.12.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.957/2004

O Conselho Municipal de Educação de Volta Redon-
da informa a relação das escolas particulares de EDUCAÇÃO
INFANTIL que se encontramem situação irregular.

I - Escolas que estão funcionando irregularmente com cre-
che e que possuem autorização para funcionar somente com
pré-escolar.

1) JARDIM E ESCOLA COSTA E CARMEL
Rua Franz João Haasis, nº 381 - Santa Cruz -
Volta Redonda

2) CENTRO DE EDUCAÇÃO INTEGRADA JEAN PIAGET
Rua Benedito Vitalino, nº 525 - Santa Cruz -
Volta Redonda

3) CENTRO EDUCACIONAL PONTO DE PARTIDA
Rua 31, nº 175/183, Vila Rica - Volta Redonda

4) CENTRO EDUCACIONAL GATO DE BOTAS
Rua 02, nº 191, Conforto - Volta Redonda

II - Escolas funcionando com EDUCAÇÃO INFANTIL sem
autorização deste Conselho:

1) E.P.SUHETT JARDIM ESCOLA (MINHA ESCOLINHA)
Av. Mariana do Carmo V. Reis, nº 120, Vila Mury-Volta
Redonda

2) JARDIM DE INF. E ESCOLA DO PICA-PAU-AMARELO
Rua Poços de Caldas, nº 220, Minerlândia -Volta Re-
donda

3) CENTRO EDUCACIONAL INFANCIA FELIZ
Rua Edgar Nogueira, nº 65, São Luís-Volta Redonda

4) CENTRO DE DESENVOLVIMENTO EDUCAR
Rua Sargento Paulo Moreira, nº 98,Volta Grande II -
Volta Redonda.

Conselho Municipal
de Educação
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Secretaria Municipal
de Ação Comunitária

PORTARIA Nº 003/04  -  FMAS/SMAC
Exoneração servidora.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Munici-
pal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas alterações,

R E S O L V E
EXONERAR, a servidora CARMEM LÚCIA BRANDÃO

DE PAULA, matrícula 335-8 responsável pela COORDENA-
DORIA, do Fundo Municipal de Assistência Social,  a contar
de 01 de Janeiro de 2005.

Volta Redonda, 31 de Dezembro de 2004.

Isidório Ribeiro
Fundo Municipal de Assistência Social

Gestor

PORTARIA Nº 004/04  -  FMAS/SMAC
Exoneração servidora.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Munici-
pal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas alterações,

R E S O L V E
EXONERAR,  a servidora TEREZINHA FERREIRA SAAR,

matrícula 130-7, responsável pelos SERVIÇOS DE ASSES-
SORIA E CONTABILIDADE,  a contar de 01 de Janeiro de 2005.

Volta Redonda, 31 de Dezembro de 2004.

Isidório Ribeiro
Fundo Municipal de Assistência Social

Gestor

PORTARIA Nº 005/04  -  FMAS/SMAC
Exoneração servidora.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Munici-
pal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas alterações,

R E S O L V E
EXONERAR,  a servidora ELISA MARIA GASPAR GUE-

DES VILLANI, matrícula 143057, responsável pela TESOU-
RARIA, do Fundo Municipal de Assistência Social, a contar
de 01 de Janeiro de 2005.

Volta Redonda, 31 de Dezembro de 2004.

Isidório Ribeiro
Fundo Municipal de Assistência Social

Gestor

PORTARIA Nº 006/04  -  FMAS/SMAC
Exoneração servidora.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Munici-
pal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas alterações,

R E S O L V E
EXONERAR,  a servidora Denize Leny Carvalho dos

Santos, matrícula 084883, da função de Chefe da Seção de
Apoio Administrativo, Compras, Almoxarifado e Patrimônio –
SAACAP, a contar de 01 de Janeiro de 2005.

Volta Redonda, 31 de Dezembro de 2004.

Isidório Ribeiro
Fundo Municipal de Assistência Social

Gestor

Secretaria Municipal
de Obras

PORTARIA-P- Nº 031/-A-2004-SMO
Designa funcionário para fiscalização da obra ob-
jeto do Processo nº 04460/2004.

A U T A R Q U I A S

FURBAN- Fundo
Comunitário

PORTARIA Nº 0023/2004 – FURBAN/VR
ASSUNTO: Rescinde Administrativamente o Contrato

de Obra firmado em 28 de janeiro de 2004 (Contrato n.º
012/2004-FURBAN/VR), entre o Fundo Comunitário de Volta
Redonda e a empresa RADAR Reformas, Conservação e
Limpeza Ltda.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta
Redonda no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal n.º 2.366/88 e pelo Decreto n.º 4493/93, e,

CONSIDERANDO que em 28 de janeiro de 2004,
através do processo administrativo n.º 02183/2003, foi firma-
do o Contrato n.º 012/2004 entre o Fundo Comunitário de
Volta Redonda e a empresa RADAR Reformas, Conservação
e Limpeza Ltda, objetivando a construção de contenção de
encosta nos bairros: Vila Brasília, Verde-Vale, Mariana Tor-
res, Belo Horizonte, Vila Americana, Nova Primavera, 208,
Retiro e Santo Agostinho em Volta Redonda/RJ, pelo valor
global de R$ 111.889,50 (cento e onze mil oitocentos e oiten-
ta e nove reais e cinqüenta centavos), no prazo de 120 (cento
e vinte) dias corridos.

CONSIDERANDO que ao longo da execução do
Contrato de Obra n.º 012/2004 a CONTRATADA vem demons-
trando total falta de habilidade para a realização dos serviços
ora pactuados;

CONSIDERANDO que a Comissão de Vistoria,
constituída pela Portaria n.º 0215/2004-FURBAN/VR anexa
às fls. 575 do processo administrativo nº 02183/2003-FUR-
BAN/VR, em relatório anexo às fls. 576 a 589, constatou a
situação em que a obra  se encontra e que ainda  faltam  di-
versas contenções à executar para a conclusão da mesma;

CONSIDERANDO que a Diretora Técnica do FUR-
BAN/VR fez constar às fls. 593 do aludido processo, folha de

medição n.º 01284/2004 no valor de R$ 31.075,92 (trinta e
um mil setenta e cinco reais e noventa e dois centavos) rela-
tivo à medição efetuada em 07/12/2004,  dos serviços reali-
zados pela CONTRATADA  e recebidos pela fiscalização  -
período de execução de 20/07/2004 à 20/08/2004;

CONSIDERANDO que em reunião realizada em
10 de dezembro de 2004, vide Ata de Reunião anexa às fls.
597 do referido processo, a CONTRATADA foi informada que
do montante acima citado será deduzido o valor de  R$
11.188,95 (onze mil cento e oitenta e oito reais e noventa e
cinco centavos) referente à multa administrativa imposta pela
inexecução parcial do citado contrato,  com  base  na  Cláu-
sula  Décima  Segunda  “2” do Contrato de Obra nº 012/2003-
FURBAN/VR, c/c o estipulado no inciso II do Art. 87  da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores,  e,  bem como
o valor R$ 5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais)
relativo a multa moratória prevista na Cláusula Décima do alu-
dido c/c o disposto no Art. 86 da citada Lei  pelo atraso de 48
(quarenta e oito) dias de atraso na execução da obra, levan-
do Diretoria Técnica/FURBAN/VR a comprovar a impossibili-
dade da conclusão da obra;

CONSIDERANDO que, além das multas adminis-
trativa e moratória o CONTRATANTE impôs a CONTRATADA
a pena de suspensão temporária de licitar e contratar com a
Administração Municipal pelo período de 12 (doze) meses a
contar de 13/12/2004;

CONSIDERANDO que ciente das sanções impos-
tas a CONTRATADA deu plena e total quitação ao CONTRA-
TANTE, para nada reclamar em tempo algum em relação ao
objeto do Contrato de Obra n.º 012/2003-FURBAN/VR;

CONSIDERANDO, ainda, o despacho do Diretor
Geral do FURBAN/VR às fls. 545, que concluiu pela rescisão
administrativa com base no Art. 78, inciso I, II, III da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a contratada foi comunica-
da formalmente da rescisão de Contrato de Obra n.º 012/2003-
FURBAN/VR e das sanções impostas através do Ofício n.º
01.402/2004-FURBAN/2004 (anexo às fls. 573) e que aberto
o prazo de 05 (cinco) dias a contar de  (10/12/2004 à 17/12/
2004) para apresentação de sua defesa prévia, em respeito
ao princípio constitucional e ao disposto no § Único do Art. 78
da Lei Federal nº 8.666/93, sem que houvesse qualquer ma-
nifestação da CONTRATADA, e,

CONSIDERANDO finalmente o que fixa o § Único
da Cláusula Décima Terceira do Contrato n.º 012/2004-FUR-
BAN/VR, e, ainda o que preceitua o Art. 78, incisos I, II e III
da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, que os
dispositivos ora elencados, implicam na rescisão administra-
tiva do contrato sem prejuízo das penalidades previstas.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica rescindido unilateralmente o Contrato de Obra

nº 012/2003, firmado em 28 de janeiro de 2004 com a Empre-
sa RADAR Reformas, Conservação e Limpeza Ltda, com ful-
cro no disposto no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores.

Art. 2º - A aplicação das penalidades previstas no Art. 87
da Lei de Licitações c/c o previsto na Cláusula Décima Ter-
ceira do Contrato de Obra nº 012/2003-FURBAN/VR, foi im-
posta após a constatação da Diretoria Técnica da total falta
de habilidade da empresa na execução da obra, sendo poste-
riormente confirmado através do Relatório emitido pela Co-
missão de Vistoria designada pelo Diretor Geral do FURBAN/
VR, através da Portaria nº 0215/2004 – FURBAN/VR, sendo
fixado pelo Diretor Geral a multa administrativa em 10 % (dez
por cento) do valor do contrato, multa moratória no percentu-
al 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato,
além da pena de suspensão temporária de participação em
licitação e contratação com a Administração Municipal pelo
período de 12 (doze) meses à contar da assinatura 17 de
dezembro de 2004, sendo informado a Comissão Especial de
Licitação do FURBAN/VR e a Coordenadoria Geral de Licita-
ções da PMVR.

Art. 3º - A presente rescisão operará seus efeitos a partir
da publicação desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda,  21 de dezembro de 2004.

João Streva Filho
Diretor Geral - FURBAN/VR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto nº
4482:

RESOLVE:
DESIGNAR, no período de 03/11/2004 a 02/12/2004, o

Engenheiro ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA - funcionário desta
Municipalidade - para fiscalização da obra de recapeamento
asfáltico na Av. Mauro Francisco Torres - Candelária, Av. Reti-
ro - Retiro, Rua Érica Berbet - Núcleo Três Poços - Vila Rica, e
Rua Mutirão - Núcleo Morro da Conquista - Santo Agostinho,
em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 4460/2004 e
Contrato 0159/2004, em substituição ao Engenheiro Robson
Tomaz Vargas (designado através da Portaria-P-nº 020/2004-
SMO), que encontra-se em gozo de férias regulamentares.

Volta Redonda, 3 de novembro de 2004.

Engº José Jerônimo Teles Filho
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 031/-B-2004-SMO
Designa funcionário para fiscalização da obra ob-
jeto do Processo nº 08191/2004.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto nº
4482:

RESOLVE:
DESIGNAR, no período de 03/11/2004 a 02/12/2004, o

Engenheiro ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA - funcionário desta
Municipalidade - para fiscalização da obra de recuperação de
encosta na Avenida Vereador Acácio da Rocha, no bairro Açude
I, em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 8191/2004 e
Contrato 0216/2004, em substituição ao Engenheiro Robson
Tomaz Vargas (designado através da Portaria-P-nº 025/2004-
SMO), que encontra-se em gozo de férias regulamentares.

Volta Redonda, 3 de novembro de 2004.

Engº José Jerônimo Teles Filho
Secretário Municipal de Obras


